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SÚMULA	Nº	127	/	2022	-	CPLENOCPE2G/CPE2G/SJ2G/PRESI/TJRO

Súmula	de	Julgamento
Coordenadoria	do	Pleno/CPE2G
Tribunal	Pleno	Administrativo

N.	da	Sessão:	1.116	Data:	12.12.2022	Horas:	08:30

SESSÃO	ORDINÁRIA	POR	VIDEOCONFERÊNCIA

Presidente	:	Desembargador	Marcos	Alaor	Diniz	Grangeia

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

Processo	Administrativo	n.	0000969-49.2022.8.22.8800	–	SEI

Origem:	Corregedoria	Geral	da	Justiça	do	Estado	de	Rondônia

Relator:	Desembargador	José	Antonio	Robles	–	Corregedor-Geral	da	Justiça

Objeto:	Homologação	do	resultado	final	do	VI	Concurso	de	Serventias	Extrajudiciais.

	

COMPOSIÇÃO

Des.	José	Antonio	Robles	-	Relator

Des.	Osny	Claro	de	Oliveira	Júnior

Des.	José	Torres	Ferreira

Des.	Álvaro	Kalix	Ferro

Des.	Jorge	Luiz	dos	Santos	Leal

Des.	Glodner	Luiz	Pauletto

Des.	Francisco	Borges	Ferreira	Neto	-
Ausente

Des.	Roosevelt	Queiroz	Costa

Des.	Rowilson	Teixeira

Des.	Sansão	Saldanha

Des.	Paulo	Kiyochi	Mori	-	Ausente

Des.	Miguel	Monico	Neto

Des.	Raduan	Miguel	Filho

Des.	Alexandre	Miguel

Des.	Daniel	Ribeiro	Lagos

Des.	Gilberto	Barbosa	Batista	dos
Santos

Des.	Isaias	Fonseca	Moraes

Des.	Valdeci	Castellar	Citon

Des.	Hiram	Souza	Marques

Des.	José	Jorge	Ribeiro	da	Luz

Des.	Marcos	Alaor	Diniz	Grangeia

	
CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	egrégio	Tribunal	Pleno	ao	apreciar	o	presente	processo,	em	sessão	realizada	nesta	data,
proferiu	a	seguinte	decisão:	“VI	CONCURSO	DE	SERVENTIAS	EXTRAJUDICIAIS	HOMOLOGADO	NOS	TERMOS	EM	QUE	FOI
APRESENTADO,	À	UNANIMIDADE.”	Dou	fé.

	

	
Bel.ª	Cilene	Rocha	Meira	Morheb

Coordenadora	do	Pleno

Documento	assinado	eletronicamente	por	CILENE	ROCHA	MEIRA	MORHEB,	Coordenador	(a),	em
13/12/2022,	às	08:16	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	3088369	e	o	código	CRC	AA3ED48E.

	

Referência:	Processo	nº	0000969-49.2019.8.22.8800 SEI	nº	3088369/versão2
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